
            PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE MOR
            Estado de São Paulo 

                              
______________________________________________________________________________________________

CERTIDÃO

A  Prefeitura  Municipal  de  Monte  Mor,  atendendo  solicitação 
protocolada sob o nº15959 de 26 de novembro de 2025.

CERTIFICA para os devidos fins que revendo os assentamentos 
existentes nesta Repartição Pública, verifiquei constar que a área circunscrita pela Rua 
Santo Antônio, Rua Visconde do Rio Branco e Rua do Cruzeiro situadas no loteamento 
Jardim Santo Antônio não possui denominação.

O referido é verdade e por merecer fé, assino.

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE MOR, em 03 de dezembro de 2025

Enderson Carlos Fernandes da Silva
Assistente de Fiscalização

Matrícula 2126

______________________________________________________________________________________________ 
Rua Francisco Glicério, 399 – Centro – Monte Mor – São Paulo

                       CNPJ 45.787.652/0001-56 – Telefone (PABX) 19 3879-9000  
      www.montemor.sp.gov.br

Li
nk

 d
e 

va
li

da
çã

o 
de

 a
ss

in
at

ur
as

: 
ht

tp
s:

//
mo

nt
em

or
.g

ca
sp

p.
co

m/
as

si
na

do
r/

ve
ri

fi
ca

ca
o.

as
px

?a
9c

0c
05

a-
b1

fd
-4

e7
c-

80
52

-f
bd

47
28
aa

26
2

As
si

na
do

 p
or

 E
nd

er
so

n 
Ca

rl
os

 F
er

na
nd

es
 d

a 
Si

lv
a 

 (
Se

nh
a)

 n
os

 t
er

mo
s 

da
 l

ei
 1

4.
06

3/
20

20
.


		2025-12-03T09:13:34-0300




